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Parecer Juraci Scheffer - Comissão Especial

PEDIDO DE PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 002/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica 002/2025 que "Acrescenta o artigo 107-A
à Lei Orgânica Municipal."

Nos termos do que dispõe o artigo 86, inciso III do Regimento Interno desta Casa
Legislativa e para contribuir com o bom andamento deste projeto de lei, solicitamos o Parecer da
Douta Procuradoria da Câmara Municipal a cerca da legalidade e constitucionalidade da presente
proposição legislativa.

Isto posto, aguardamos o devido parecer jurídico da Egrégia Procuradoria desta Casa
Legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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